LEI Nº2144 DE 04 DE NOVEMBRO DE 1998

ALTERA PARTE DA LEI  2103 DE 29 DE JUNHO DE 1998, CRIANDO E ALTERANDO CARGOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Ficam criados mais os seguintes cargos em Comissão e Funções Gratificadas, de que trata o artigo 19 da Lei 2103 de 29 de junho de 1998:

NÚMERO DE FUNÇÕES
DENOMINAÇÃO OU FUNÇÃO
PADRÃO
CÓDIGO DA FG/CC

02
Subcoordenadores de Saúde
X
10

01
Coordenador de Turismo
X
10

01
Coordenador de Transporte Escolar
IV
04

Art. 2º Fica alterado o Padrão do Coordenador de Britagem para o seguinte padrão:

PADRÃO
VENCIMENTO CC
VENCIMENTO FG

XII
1.300,00
700,00

Art. 3º O padrão do Coordenador de área de saúde passa a ser o padrão XIII e o código do FG/CC 13, permanecendo o vencimento igual, ou seja:


CC - R$ 2.500,00    e     FG 1.500,00

Art. 4º O Quadro das funções gratificadas, de que trata o inciso II, parágrafo único do artigo 23, fica da seguinte forma:

PADRÃO
VENCIMENTO R$

I
72,00

II
80,00

III
125,00

IV
140,00

V
150,00

VI
240,00

VII
300,00

VIII
350,00

IX
390,00

X
480,00

XI
600,00

XII
700,00

XIII
1.500,00

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário a presente Lei entra em vigor na data de 1º de novembro de 1998.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 04 de novembro de 1998.

Registre-se e Publique-se:

    Vitor Gilberto Kerber





Roque José Reichert

Sec. Mun. Administração





  Prefeito Municipal 

ANEXO  

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE TURISMO

PADRÃO: CC X

IDADE MÍNIMA: 20 ANOS

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar e coordenar o turismo no Município

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar diretamente as questões relacionadas ao fomento do turismo no município. Elaborar projetos na área de turismo. Manter um constante relacionamento e contato com empresas, hotéis e indústrias. Substituir  e responder pela Secretaria na ausência do Secretário.

CARGO EM COMISSÃO: DIRETOR DE DEPARTAMENTO DO TRABALHO

PADRÃO: CC VI

IDADE MÍNIMA: 20 ANOS

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar o Departamento de Serviços Urbanos

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Além das atribuições dos demais diretores de departamento, ao Diretor de Departamento do Trabalho, compete ainda assessorar o Secretário e o Coordenador de Turismo. É responsável pela coordenação de carteiras de trabalho, e por levantamento e encaminhamentos de trabalhadores ao trabalho nas empresas do Município.

CARGO EM COMISSÃO: SUBCOORDENADOR DE SAÚDE

PADRÃO: CC X

IDADE MÍNIMA: 20 ANOS

SÍNTESE DOS DEVERES: Auxiliar na coordenação e chefia de todos os setores e segmentos da saúde no Município.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Cada subcoordenador será responsável por uma área da saúde, seja a saúde bucal, psicológica dentre outras. Organizar e colocar em prática as diretrizes da Secretaria da Saúde, são algumas das atribuições do Subcoordenador de Saúde.

CARGO EM COMISSÃO: COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR

PADRÃO: CC IV 

IDADE MÍNIMA: 18 ANOS

SÍNTESE DOS DEVERES: Coordenar o Transporte Escolar

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: O Coordenador do transporte escolar é responsável pela organização dos itinerários do transporte escolar. Controle de saída, horários, organização dos veículos são algumas das atribuições deste cargo.

CARGO EM COMISSÃO: Coordenador do ICMs, Trânsito e Fiscalização

PADRÃO: CC IX

SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar o Departamento de Serviços do Trânsito, além das atribuições constantes na Lei 2103 de 29 de junho de 1998.

EXEMPLO DE ATRIBUIÇÕES: Além das atribuições constantes na Lei 2103 de 29 de junho de 1998, ainda compete ao detentor deste cargo cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições; planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, pedestres, animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança; executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e paradas previstas na Lei Federal nº 9.503/97 (Código de Trânsito Brasileiro), no exercício regular do Poder de Polícia de Trânsito.

